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CÓDIGO DE ÉTICA E CONDUTA 

CORPORATIVA 

USINA DE INCINERAÇÃO NORTE AMBIENTAL LTDA 

CNPJ: 22.999.214/0001-56 

Endereço: Parque Industrial | Vale do Aço – Parauapebas-PA 

 

APRESENTAÇÃO 

O presente Código de Ética e Conduta Corporativa tem como objetivo estabelecer os 

princípios e diretrizes que orientam as atividades da Usina de Incineração Norte Ambiental 

Ltda (Norte Ambiental), assegurando que todas as ações sejam pautadas pela integridade, 

transparência, responsabilidade socioambiental, legalidade e respeito às pessoas. 

Este documento é obrigatório para colaboradores, sócios, administradores, fornecedores, 

prestadores de serviço, clientes e parceiros, sendo parte essencial da política de compliance 

e integridade da empresa. 

 

CAPÍTULO I – PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

Art. 1º – A Norte Ambiental atua com base nos seguintes princípios: 

• Integridade: Agir de forma honesta e transparente em todas as relações. 

• Legalidade: Cumprir rigorosamente leis, normas ambientais, trabalhistas, fiscais e de 

segurança. 

• Responsabilidade Socioambiental: Preservar o meio ambiente e reduzir impactos 

ambientais. 

• Transparência: Prestar informações claras e corretas a clientes, órgãos fiscalizadores 

e sociedade. 
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• Respeito às Pessoas: Promover diversidade, igualdade de oportunidades e dignidade 

no ambiente de trabalho. 

• Excelência Operacional: Buscar eficiência, segurança e qualidade em todos os 

processos. 

 

CAPÍTULO II – REGRAS DE CONDUTA CORPORATIVA 

Art. 2º – Todos os colaboradores, fornecedores e parceiros devem adotar comportamento 

compatível com os valores da empresa, observando as seguintes diretrizes: 

1. Conduta Pessoal e Profissional 

• Agir com profissionalismo, cordialidade e respeito; 

• Evitar discussões, ofensas, assédio ou discriminação de qualquer natureza; 

• Preservar o sigilo de informações confidenciais e dados estratégicos; 

• Cumprir normas internas e instruções de segurança. 

2. Relacionamento com Órgãos Públicos 

• Manter transparência absoluta em auditorias, fiscalizações e inspeções; 

• É terminantemente proibido oferecer, prometer ou aceitar vantagens indevidas para 

obter licenças, autorizações ou contratos; 

• Todas as tratativas com órgãos ambientais (SEMAS, IBAMA, ANVISA, etc.) devem 

ser conduzidas pela Diretoria ou responsáveis designados. 

3. Relacionamento com Clientes e Fornecedores 

• Atender clientes com clareza, objetividade e profissionalismo; 

• Selecionar fornecedores com base em critérios técnicos, ambientais e éticos, 

evitando favorecimentos indevidos; 

• Emitir relatórios ambientais e Certificados de Destinação Final (CDF) sempre com 

dados reais e auditáveis. 
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CAPÍTULO III – RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL 

Art. 3º – A Norte Ambiental compromete-se a: 

• Cumprir todas as normas de controle de emissões atmosféricas, conforme Resolução 

CONAMA nº 316/2002; 

• Gerenciar resíduos conforme a RDC ANVISA nº 222/2018 e a ABNT NBR 

11175/2018; 

• Monitorar continuamente gases, efluentes e cinzas geradas na incineração; 

• Implantar políticas de redução de impacto ambiental e uso racional de recursos 

naturais; 

• Garantir armazenamento seguro de resíduos, com sinalização adequada e prevenção de 

riscos; 

• Reportar imediatamente incidentes ambientais aos órgãos competentes. 

 

CAPÍTULO IV – PREVENÇÃO À CORRUPÇÃO, FRAUDES E 

CONFLITO DE INTERESSES 

Art. 4º – A Norte Ambiental adota política de tolerância zero quanto a qualquer prática 

ilícita: 

• É proibido oferecer, solicitar ou aceitar vantagens para influenciar decisões; 

• É proibida qualquer forma de fraude em licitações, contratos ou relatórios 

ambientais; 

• Nenhum colaborador pode usar informações internas para benefício próprio ou de 

terceiros; 

• Toda negociação com clientes, fornecedores e órgãos públicos deve ser registrada e 

documentada. 
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CAPÍTULO V – REGRAS DE SEGURANÇA E SAÚDE 

OCUPACIONAL 

Art. 5º – Para proteger colaboradores e a comunidade, a empresa estabelece: 

• Uso obrigatório de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs); 

• Treinamentos periódicos sobre riscos e emergências ambientais; 

• Realização de simulados de vazamento, incêndio e acidentes; 

• Proibição do consumo de álcool, drogas e cigarros nas dependências da usina; 

• Comunicação imediata de qualquer situação que represente risco à segurança ou à 

saúde. 

 

CAPÍTULO VI – CANAL DE ÉTICA, DENÚNCIAS E 

PROTEÇÃO AO DENUNCIANTE 

Art. 6º – A empresa manterá um Canal de Ética exclusivo para recebimento de denúncias 

sobre: 

• Condutas antiéticas; 

• Violação de normas ambientais ou trabalhistas; 

• Corrupção, fraude ou favorecimentos indevidos; 

• Falhas operacionais que possam comprometer a saúde pública ou o meio ambiente. 

Parágrafo Único: Todas as denúncias terão tratamento sigiloso, com proteção integral do 

denunciante e investigação imparcial. 
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CAPÍTULO VII – PENALIDADES 

Art. 7º – O descumprimento deste Código acarretará, conforme a gravidade: 

• Advertência verbal ou escrita; 

• Suspensão temporária; 

• Desligamento do colaborador ou rescisão de contrato com fornecedores; 

• Comunicação aos órgãos competentes em caso de ilícitos ambientais ou fraudes. 

 

CAPÍTULO VIII – DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 8º – Este Código de Ética e Conduta entra em vigor na data de sua aprovação pela 

Diretoria e será: 

1. Divulgado a todos os colaboradores, fornecedores e clientes; 

2. Revisado anualmente para adequação às normas ambientais e de compliance; 

3. Incorporado ao Manual de Governança Corporativa da Norte Ambiental. 

 

Parauapebas – PA, 15  de junho de 2015. 

________________________________________ 

[NOME DO DIRETOR] 

Diretor Executivo 

Usina de Incineração Norte Ambiental Ltda 
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